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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos, reunidos extraordinariamente na Sala do Oficial Legislativo da Câmara Municipal na tarde desta segunda-feira (02), passam a deliberar sobre o Projeto de nº 15/2018, de autoria do Executivo Municipal. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o objetivo é alterar a a legislação que dispõe sobre a organização e funcionamento dos cemitérios públicos do Município de Marechal Cândido Rondon, delimitando a altura para implementação de acabamento estético, embelezamento e arremates finais nas construções funerárias, no entanto, atendendo ao anseio da comunidade, estamos propondo a alteração da altura, medida a partir da linha do solo, como limite máximo tolerável, que passa de 0,40m (quarenta centímetros) para 0,50 m (cinquenta centímetros) para acabamentos e arremates, e de 1,0m (um metro) para 1,60m (um metro e sessenta centímetros) para edificações de mausoléus ou criptas de grande porte.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, os Vereadores que integram esta Comissão decidem exarar parecer favorável à matéria, recomendando sua aprovação em Plenário.

Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião.
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